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OFÍCIO. CMVA Nº. 072/2025 

Várzea Alegre - CE, 06 de Fevereiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 

Prefeito Municipal de Várzea Alegre 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 05 de fevereiro do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade, em ~ 

discussão os Projetos de Lei abaixo relacionados: 

Projetos de Lei de N°. 004~ de 20 de janeiro de 2025, de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal, que altera a lei Municipal nº 1.428, pubUcada em 11 de março 

de 2024. 

Projetos de Lei de N°. 005, de 20 de janeiro de 2025, de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal, que altera a Lei Municipal nº 1.306, de 29 de agosto de 2022 e 

dá outras providências. 

Atenciosamente, 

G\\r'> 
MENÉSIA ~ IÃO LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 



Gabinete 
do Prefeito 

Gcwmode 

VÃRZUALIGRI 

OFÍCIO N2 029/2025-GAB Várzea Alegre, CE, 21 de janeiro de 2025. 

A Sua Excelência, Senhora 

MENESIA SIMIÃO LEONARDO 

Presidente da Câmara Municipal 

Várzea Alegre - CE. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n2 005, de 20 de janeiro de 2025. 

Senhora Presidente, 

Com o presente, encaminhamos à essa egrégia Câmara, para que V. Exa. possa 

colocar em apreciação, o Projeto de Lei n2 005, de 20 de janeiro de 2025, que altera a 

Lei Municipal nº 1.306, de 29 de agosto de 2022 e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

1 / 
~ . . 

FLAVIO SA~NO L~MÀ FILHO 

Pr~feito Municipal 

cAIAARAMUNICIPM. DE V~G~ç -~,­

~IIISOOSSÃn,sip.§!/..d> 
~ -

ME~SIMÍÃOLEONARCO 
PRESIDENTE 

. _ _,.,/ 

CÂMARA MUNIClPAL OE VÁRZEAALEGRE . CE 

APROV~~o~_wi Ç 

MENl:SIA SIMIÃO LEONARDO 
PRESIDENTE-

CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEAALt0:·.~ 
RECEBIDO j M: J1J Of /~ 

Húo Q ú)..., 
FUNCIONÁRIO êt> 9: ~3 
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Gabinete 
do Prefeito 

GcMllnode 
VÃRDAALIGRI 

PROJETO DE LEI Nº 005, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

Altera a Lei Municipal nº 1.306, de 

29 de agosto de 2022 e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado do Ceará, no uso de 

suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com os artigos 50 e 69, 

Ili, ambos da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto 

de Lei: 

Art. 1 º Fica alterado o art. 9º da Lei Municipal nº 1.306, de 29 de agosto de 

2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9º O prazo de duração de cada bolsa de monitoria será estabelecido por 

meio de edital específico lançado pela Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O Programa poderá ser renovado por meio de novos editais. 

Art. 22 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à data de 1º de janeiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Ceará 
em 20 de janeiro de 2025. 

,,,,,.----
/---:-;/ .::-

.GÃMARA MUNICIPAL DE V~~GB~-~­
N'ftOVAOO ~ :d?J~-d> 

MENl:SIA SIMIÃO LEONARÔO 

;,,,/ . . 

FLAVIO S~ LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

1_ ,/ . PRESIDENTE 

~ MOOICIPA!.DE VÁRJ.EAALEGRE. CE 
nrnuv~ ~ DISOOSsAo@~ 

MENl:SIA SIMIÃO lEONARoo 
PRESIDENTE 

_,,,, 
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••• * 
Gabinete IIIJJ Go..mode 

do Prefeito . VÃRZIAALIGRI 

MENSAGEM DE LEI N2 005, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre, 
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as), 

Segue à apreciação dessa Colenda Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei em 

apreço, que dispõe sobre alteração da Lei Municipal de n2 1.306, de 29 de agosto de 

2022 e dá outras providências. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a educação é direito de todos e dever do Poder 

Público e da família. O acesso ao ensino obrigatório e gratuito (ou seja, à educação 

básica, que inclui o ensino fundamental) é direito público subjetivo e seu não 

oferecimento pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 

autoridade competente, conforme dispõe a Constituição Federal, em seus artigos 205 e 

208, §§ 12 e 22. 

Nessa conjuntura, cumpre salientar que a Lei Municipal de n2 1.306, de 29 de 

agosto de 2022, instituiu o programa de monitoria de transporte escolar no Município 

de Várzea Alegre - CE, como medida de garantir a presença de um monitor maior de 18 

anos de idade para atuar no acompanhamento de estudantes durante o itinerário 

realizado pelos ônibus escolares, de modo a contribuir para a manutenção de um 

ambiente de cooperação coletiva, observando comportamentos, ausências, reportando 

situações à gestão escolar, além de acompanhar o os alunos em risco de abandono 

escolar sob supervisão da coordenação pedagógica. 

Ocorre que o art. 92 da referida Lei, estabeleceu um prazo de duração máxima 
de 28 (vinte e oito) meses para o Programa. No entanto, em razão da grande relevância 
do Programa, é necessário que a sua validade possa ser estendida, sendo permitida a 
continuação do programa, garantindo o desenvolvimento de atividades de 
acompanhamento e orientação aos educandos durante a entrada, saída e permanência 
no veículo escolar, zelando pela segurança destes, no trajeto casa/escola e vice-versa. 

Nesta senda, o presente Projeto de Lei visa apenas permitir a continuidade do 
Programa de monitoria de transporte escolar, estabelecendo que a validade de duração 
de cada bolsa seja estabelecida em editais lançados pela Secretaria Municipal de 
Educação, de modo que após a conclusão do prazo, possam ser lançadas novas bolsas 
por meio de novo edital. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos está plenamente justificada a propositura dele, razão pela qual creditamos 
as Vossas Excelências a apreciação e a aprovaçã_p da matéria. 

, -✓ 

Atenciosamente, 
' / .,,-: 

FLAVIO SAL~Ó LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153' - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE 

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" 
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ln~i' o pn>gljma d$ monitoria de 
~~•·8lCOfat no. municipio de Vllrzea 
Alegre-CE~ 

0 PREFEITO IIUNlCIPAt.. OE VÃ~ 4-~GJQ;. s~ do Ceârá, no uso 
de suas atrDN;içti5es ligais. em ptenoexerddodocargo::e,deaoonfo.com o art. 5Qe art 
·59,, Ili, da Lei 0-ica do'. Municlpio 0.qti)_. .~ -~ 9~ a Cl111818 M'-'nq,al. ·de 
Várzea Alegre aprovou e eu tSaneiono e·~o J.aegtiime,·Léi:_ 

Art. 1°~ Frca instituído o Programa1dê:Bo1sas para .Monitores- em-Busca Ativa e 

Transporte~. para·abJa910 na _Secreta,ta Mudidpalde\ê.ducaçio .doMoniclpio de 

Várzea Alegre/Estado do Ceará, com a·finalidade.pn,c1pu~u1e,.-eom6ater·a evasão escolar 
e promover o-contato -dos· monitOJeS com-experilndaa de:tidefança• .GOl1Strução coletiva 

do conhecimento, impulsionando consequente~ o ~nvofvimc,nto:ti,çoico, -1ico e,d-, 

responsabilidade soeial, com vistas à~:ddldl . 
•• .1 ... 

Art. r .. Pant fios deal.-·Lti. ~- -~ M~,•"" e .... Ativa e 

. . ·T~ ~ .•r .~~,~ q~, -~ _ativfdâdes, dê. -~ e 
~ aos educanclóâltiminte à W,.,ja~.e perma~I ;f'.lO velculo escolar, 

zelando pela ségurança d--. n<>·traJêtó:~ e vta,:.ve.~. :•ndo. ainda1 para 

a construçlo•&t uma ,redede·apoio, entre-••· por.riifiodo-~~~~ de ações 

de monitoramento e de réspont'18bilidé de corw;\llricia,:allHR ílê:~ oamtHnte 

esa>lar como espaço de':prOteQIO exten~ '.~ .t{aí'làporte ~•-

§1!. o Monitor em Busca A.Uva .e T111~: ·. ~r atuará no 
acompanhamento de estudantes ~ui'811te· o.'mntfirio:realiza.do. pelos Onibus escolares, de 

modo a confri~if! pa,raa·manutençlo d.e·wn•~~~~ ~v.,-observando 
• :e ~ • . -? . ,., .{" • 

comportamentos . àu8'rtcias re__.~ ~ ··• ~ -escolàr além-de acompanhar ~ t . . ."' f , .t""IWIII_W , °T-r -i , · 1 _ 

o os alunos em risco de abandono escolar: sot,· ,upervísio •da-COQrdénação.pedagógica, 

sendo necesdno dispor de 4 (qUátro) .ou Q8,(ofto) horas-diérias,panao desempenho dessaa 

atividades. 

§2° Os bolsistas -farão Jus a ~ de J?8fticiP821<> no Programa de 
Monitoria, e~ pela Secretaria Municipal c:te · Educaçlo, apõe .o tempo· mfnímo de um 

~ . 

ano letivo de atuação. 

Rfl&Dep. Luiz otacQio-Correta..-153-~-·$;6.3.540-q.oo, .. v•~~'°"'c,s 
"Várzea Alegre Terra dc>'Amor Pratemol!f 

CNPj: 07.5'9.27J10001:-_58 



Art. 3° •. O•MQJiitor';em Busca,Atin,e tian~:e· ·•·'ld,Wl!d 

uma bolsa, no valor de .600,00 (~-.)::para,.cada,~íJ~~~" , 
diárias ou -da.Rt 1.200iOÕ ,,_. para cada:per.(Qdc) de S'(oito) ,.tmrM'.~~-

. .. . 

Art. 4° •. o. bo1Sllla8 deverão ser-diltribu'idoa por toda-a RedeP6bUca•Municipa1 

de Ensino, abrangendo a,zona urbana e·rural. 

~ Iº~ Serãô disponibiliZ$das _.,,41·0 i(q1,18rênta).bol• para partici~ no 

Programa de que trata-está Lef. 

~ . , 

Art. 8°. Os .cril6rtos de~ e,-~ha~.dos bc)lsiSfa$ serão de 

atribt,Jiçioda ~ MJJnicipâl (te Ed~~-·d,,~,,devendo,ser.observados 

os seg"intes req_uisitos; 
1- e--. ... ...... na-~.- . ~ :- . ~ l"lÇI .... ~ . c:c:J,ffl' - . . ' . ' • . 
li .... ·Ser,:eàtudántéfouiaf .· : ' •·>J 

- • ' ' •i,t-: ~ • ., ..... •.' ... --- · ~ 

111-R~· ., · .. . . . . .. ,. ,.,,,. , 
l\k..;. ... •· . :. 
;y· • , . ' ;~ 

~ <>, . " . ' ~ 

.• lii" "': .. 
.... '7-C,•?-"""'''"""'¼ -~- . 

Att. 7°. O valor' da-1>$1.de -~ OÍícf , ~,illlm'ílWI. ck),ou 

de natureza.éfetiva entre os:.bolsistas e ·oMunlc(piode V~. · · · ·· .· 

Art. r. O -Monitor em Busca Ativa e Transporte Escolet .. aimpdré o tempo de 

trabalho com dvidades de acompanhamento aes educandoe .... -,ofas em que estiver 

atuando durtnte os turnos da manhã eiou::tarde. · 

Parigrafo único. Durante o perlodo-de fénas ...,_da,Rede .Munk;ipel de 

Ensino, os monitores· não receberão os·valorel·daa,bollU. 

' Nt: P. o· Proglllma ê1e Que·• ésta Leijetã:'dú.~ -~ ele :28 (vime 

oito) mesés. 

Art. 1~. Os· efeitos finanâ,iroa ·êleoon.nt:•·d"'81,.,ei, ~ por conta de 

verbas pr6prt.s ~ no Oi'ÇitmentQ Vagente:d~ ~ Mtl'fiici~ dé E(f~. --suplementadas, casp ~rio. 

RUa-Diq:,~ Luiz Otad& Comi.à, ,t53-- -·Cénlro ,.. 'CEP: 6j;.$4,0-.0Q() .- 'Virze&~CE 

-v~ea ~l~~ Terra <to .6."19r·Frat.~~ 
CN.PJ:, ·07.539.273,/QJKJl•SIJ 

/l/ 



-
Art 11°. Esta Lei entrará: em vfQOr na data de sua publicaçÀO. ·revogadas as 

disposiçõeis !11l contrério, devendo ser regula"""'8da· por meto· de Decreto Munícipal. 

...,, .. 

Gabinete do Prefeito M~ de Virzea Aleg_re - Ceart 
· em29cte:~ ·de2022 . 

aua0q,. Luiz otactuo,eorma, 253 .- c.np-o.--cBP:.tiJ,~tr000·~ Wrzà,At.gre/CE 
-VArzea Alegre Terra .do:AllU)r Fraterno:' 

CNPJ: 07.S39.273/'Q(gJ1:~58 


